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INDICAÇÃO N° 4G/J2Q18

ADIMILSON PEREIRA DIAS, vereador com assento à Câmara

Municipal de Estrela d'Oeste, rio uso cie suas atribuições legais e corri o propósito

dt: auxiliar a administração municipal, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal que viabilize:

"a criação de programa social voltado a inserção de jovens de 14 a 18 anos

ao mercado de trabalho, semelhante ao programa conhecido popularrnente como a

antiga. Guarda Mirim".

Justificativa:

Este Vereador em contato corri as munícipes ouviu o

apelo sobre a necessidade do primeiro emprego, o qual proporciona

desenvolvimento social e psicológico de nossos adolescentes e jovens.

Com efeito, sabe-se que na juventude existem muitos

conflitos, inquietações e mudanças constantes, o que aliado ao excesso de

informação e ao colapso social que nossa sociedade está exposta, comprometem as

escolhas que vão delinear o futuro de nossos jovens e adolescentes.

Ainda nesse sentido, sabemos da importância do

trabalho e seus benefícios. Na atividade certa e corri o apoio de familiares, da

sociedade e cias instituições, atributos corno a disciplina, o respeito, o trabalho ern

equipe, a obediência a regras, as finanças e o desenvolvimento cie habilidades

naturais são reforçados quando trabalhamos.

Conquanto, diante da brilhante instituição da Secretaria

da Assistência Social, este Vereador sugere a Vossa Excelência a criação de

programa social voltado a inserção de jovens de 14 (quatorzc) a 18 (dezoito) anos

ao mercado cie trabalho, mediante o estabelecimento cie parcerias com nossas

empresas e comércio local, bern corno com o Poder Judiciário, Legislativo e demais

instituições municipais.

Não obstante, para ilustrar referida Indicação e

imprescindível lembrar do primoroso trabalho desenvolvido pela antiga Guarda

Mirim local, onde nossos jovens exerciam atividade remunerada, que lhes traziam

desenvolvimento e aprendizado, afastando-lhes das ruas, da ociosidade e das

drogas.
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Portanto, este Vereador solicita ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal, juntamente as demais autoridades competentes a

viabilização cia criação desse programa social, diante dos inúmeros benefícios

que serão gerados aos nossos adolescentes e jovens.

Sala das Sessões "Vereador Olímpio Moro", 01 de agosto de 2018.

ADflVnESOITPEREIRA DIAS
"Vereador


